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PORTARIAS E DECRETO 
 
 Portaria nº 388/2021 

 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 

atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal 

promulgada em 04 de novembro de 1997. 

 RESOLVE: 
       
 Art. 1º - Conceder Férias regulamentares a servidora efetiva, Senhora MARIA DAS 

GRAÇAS DOS SANTOS PINHEIRO, lotada na Secretaria Municipal de Saúde e Vigilância Sanitária, no 

cargo de Auxiliar de Enfermagem, referente ao período aquisitivo de 2020/2021 sendo que o gozo 

ocorrerá no período de 01/09/2021 à 30/09/2021. 

 Art. 2º - A servidora volta suas atividades laborais no dia 01 de setembro de 2021.

  

Parágrafo único. O gozo de férias será concedido conforme o disposto no art. 100 da Lei Municipal nº 

053/2001, de 14 de novembro de 2001. 

Art. 3º - Esta portaria passa a vigorar a partir da data de sua publicação ficando 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 

Gabinete do Prefeito, em 26 de agosto de 2021. 
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Alaor Ferreira Pessoa Neto 
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